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Divulgação segunda-feira, 13 de maio de 2024 Publicação terça-feira, 14 de maio de 2024

ESTADO DE MATO GROSSO

Em, 08 de maio de 2024

Paulinho Abreu

Presidente

PORTARIA Nº 089/2024

Concede férias à servidora Janeth Soares do Prado.

O Presidente da Câmara Municipal de Sinop - Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias à servidora Janeth Soares do Prado, conforme especifica:

Servidor(a) Cargo Período aquisitivo Quantidade de dias A partir de

Janeth Soares do Prado Atendente de Recepção e Cerimonial 09/02/2023

a

08/02/2024

 

10

 

13/05/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO

Em, 08 de maio de 2024

Paulinho Abreu

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO

LICITAÇÃO

DO RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 007/2024

DO RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de inscrições para a participação de servidores no 6º CONASJUR – Congresso Nacional Sobre a Atuação da Assessoria 
Jurídica em Licitações e Contratos Administrativos, em Brasília/DF.

Fornecedor: INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS – CNPJ: 27.883.894/0001-61;

Valor total: R$ 16.170,00 (dezesseis mil cento e setenta reais).

Fundamentação: - Inciso III, alínea F, do Art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021

RATIFICO: nos termos do artigo 72, inciso VIII e Parágrafo Único, da Lei nº 14.133/202, a presente INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

IAGO MELLA

PRESIDENTE

PORTARIA

PORTARIA Nº 98 DE 9 DE MAIO DE 2024

Concede férias a servidora Jailine Franciele Frasson.

O Excelentíssimo Senhor Iago Mella, Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e,

Considerando o artigo 81 da Lei Complementar nº 140/2011; 
Considerando a Portaria 162/2022; 
Considerando a Portaria 093/2024 que interrompeu as férias da servidora; e 
Considerando solicitação da servidora.

RESOLVE:
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